
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO F'TS
N.O BONO21, QUE ENIRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SÀÚDE DÉ CHÁ GRANDE - PE E A
EMPRESA 

'T. 
L, DE QUEIROZ FilLHO LTDA, PARA

OS FINS OUE SE ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ
GRANDE mm sede e foro em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, í45 - Centro - Chã Grande -
PE, inscrito no CNPJ sob o n0 08.ô25.í 67/0001-í!, nestê ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde
Sr, Jairo Amorim Paiva, brasileira, casâdo, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria No 28512017 darada
em 01/08/2017, poÍtador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da
atribuição que lhe conbre o oR|G|NAL, neste ato denominado simplesmente CoI{TRATANTE, e a empresa M. L.

de Queiroz Filho Ltda, inscdta no CNPJ sob o n' 23.693.860/0001-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da
Silva, S/No - Boa Vlsta - Chã Grande/PE - CEP: 55.ô3ô-000, neste ato representada por seu rêpresêntante legal, Sr.

José Leonardo de Llra, poÍtador da Carteira Nacional de Habilitqão N' 02969278516, expedida pelo

oepartamento Eshdual de Trânsito de Pemambuco, CPF N' 866.862.32491, doravante denominada
CONTRATADA.

Considerando, a solicitação de acéscimo de aproximadanente 250Á (vinte e cinco intehos por cento) do
objeto do Cútrato FMS lf 80n024, oiunda da Secretaia signatâia do contrato de oigem, devidamente

autorizado pdo Sr. Secretário Municipal de Saúde.

Considerando, a necessidadê de rcalinhamento de preço, visÍo guq pot deteminNÃo Federd, os

combustíveis sofreram acréscimo significativo nos preços t tto paÊ aquisiçfu no varejo Nmo no dedq não mais
se paduando ann o prry de mercado.

As partes celebram o presente 10 TERMO ADITIVO, que se regerá pelas cláusulas e condiÉes seguintes:

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE Q T ESTII'ADA

02
Combustivel - Óleo Diesel, Tipo S10, automotivo, em menor proporçâo, nitrogênio, enxúe e

oxiaênio e de acordo com leoislacão Viqentê da ANP.
Litro 476

Chã Grande

DO OBJETO:

CúUSULA PRIMEIRA - O prasente Termo Adiüvo tem por obieto o acÍéscimo de apÍoximadamente 25% (vinte e
cinco inteiros por cento) do objeto contrahdo, mÍÍespondênte a R§ 2.69{,í5 (D,ois mll,3eiscêntos e novoflta ê
quatro reals e qulme centavos) a mais no valor global do Contrato FMS N" 0302024, em conformidade com o
disposto no art. 65, §10, da Lei Federal No 8.666/93.

DO PRECO:

CúUSULA SEGUNDA - Fica, a partir de í6.08.2024, o valor unitário Íeaiustado, nos termos do art. 65, inciso ll,

alinea d, da Lei Federal no 8.66ô/93, mmo segue: AcrÉscimo do valor do Óleo Diesel Sí0 de R$ 5,47 (cinco reais

e quarenta e sete centavos) p/lltro para R$ 5,66 (cinco reais e sessenta e seis centavos) p/litÍo, em

conformidde com o disposto no aÍt. 65, ll, alinea d, da Lei Federal No 8.666/93,

PARÁGRAFo PRllrElRo - O acÉscimo de valor de que trata o caput seÉ aplicada sobre a quantidade adihda
conforme apuraçáo na data supracitada, de amrdo com o quadro anexo que integra o pÍesente Termo.

DO VALOR:
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Chã Grande

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CúUSULA TERCEIRA - Fica acrescido ao Contrato originário o Valor de R$ 2.694,15 (Dois mil, seiscentos e
novênta e quatro reais e quinze centavos), referente à Aquisiçâo de Combustivel acima detalhado.

DAS DEMA§ CúUSULAS:

CúUSULA QUARTA . Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente
modiÍicadas por este Termo Aditivo.

DOS RECURSOS:

CúUSULA QUINTA - As despesas deconentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos

constantes da dotação oÍçamentária especifcada, consignada no oçmento Municipal do exercício 2024, com a

seguinte Íonb e destino: Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Furdo Municipal de Saúde -
Atividade: 10.302.'1014.2.852 - Mânutenção e QualiÍcação da Rede Especializada de Saúde - Elemenb de

Despesa: 3.3.90.30.00 - Mabrial de Consumo.

DA PUBLICACÃO:

CúUSULA SEXTA - Conforme disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/93 o presente termo aditivo

será publicado na lmprensa OÍicial do Município, de forma resumida trazendo em si â prestaçáo de legitimidade e

valendo contra teÍceiros desde a sua publicaçã0.

DO FORO:

CúUSULA SÉT|MA - O Foro para dirimir queslões relativas à presente contrataçáo será o Foro da Comarca de

Gravatá/PE, com prcjuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO AD|T|VO, elaborado em 03 (tres) vias de
pela CONT que

este TeÍmo Aditivo todos

cPF No 353.43í.
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Secretário ilunicipal de Saúde
CONTRATANTE

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
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